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Estágios Fundap

INFORMATIVO DO ESTAGIÁRIO – PROGRAMA ACESSA ESCOLA
O Programa de Estágios da Fundap desde 1980, tem como princípio oferecer, a estudantes regularmente matriculados e cursando: ensino superior, educação profissional de nível médio ou ensino médio oportunidades de formação profissional e de cidadania, mediante aprendizado prático, orientado para complementar o conhecimento oferecido pela instituição de ensino. Esse aprendizado ocorre de forma a contribuir e atender às necessidades de todos os envolvidos no processo: instituições de ensino, estudantes e órgãos públicos (entidades concedentes de estágio que oferecem oportunidades de estágio). Os estágios são regulamentados pela Lei nº 11.788/08. Para serem realizados, é necessário formalizar um convênio entre a Fundap e a instituição de ensino, no qual são estabelecidas as condições para realizar o estágio.

Lembrete: o estágio não tem vínculo empregatício.
Competências
Compete à Fundap: administrar o processo seletivo para credenciamento de estudantes para estágio; emitir termos de compromisso de estágio, liberar os pagamentos das bolsas, providenciar a inclusão em apólice de seguro e emitir declarações e certificados; desenvolver atividades técnicas (estudos e pesquisas), visando ao aprimoramento do Programa; orientar o estudante quanto aos procedimentos relativos ao estágio; firmar convênios (acordo de cooperação) com as escolas.

Compete à Entidade Concedente: acompanhar e avaliar a qualidade do estágio e da supervisão oferecida; responder pelos assuntos administrativos, como distribuição de vagas nas unidades do órgão, encaminhar freqüência, desligamentos etc. elaborar o plano de estágio, definindo as atividades dos estagiários; acompanhar e avaliar o desempenho do estagiário e prestar informações à escola quanto ao desenvolvimento do estágio; definir o supervisor de estágio (orientador).

Termo de Compromisso de Estágio - TCE

O Termo de Compromisso de Estágio – TCE (contrato) é o documento que legaliza o estágio. É emitido em quatro vias e assinado pela Fundap, pelo estudante, pelo responsável legal do estudante (se menor de 18 anos), pela entidade concedente e pela Instituição de Ensino. Ele é emitido em quatro vias sendo uma via da escola, uma do estagiário, outra da entidade concedente e outra da Fundap.

Importante: o estudante não deve iniciar nenhuma atividade antes de obter a assinatura, a autorização da escola onde estuda no TCE.

Duração e Carga horária: em nenhuma circunstância, o estagiário pode estagiar fora do período (vigência) estipulado no TCE.

A prorrogação do estágio não é automática e só poderá ser feita se houver por parte do aluno, continuidade no mesmo curso e na mesma escola. Um mês e meio antes de terminar a vigência do TCE, o estagiário deve procurar o seu supervisor do estágio na Escola, para verificar a possibilidade de prorrogar o estágio. Caso seja autorizado, a Fundap enviará o aditamento (renovação) do TCE (contrato) para o endereço de sua residência (que deverá estar atualizado no cadastro da Fundap – www.fundap.sp.gov.br). A carga horária prevista no TCE deve ser respeitada, de acordo com as normas estabelecidas na escola. Sua freqüência no estágio será controlada pela Escola, que define os critérios de abono, compensação ou o desconto de horas faltantes.

Bolsa de estágio

O valor da bolsa de estágio foi fixado em R$ 340,00 mensais pela entidade concedente. O pagamento da bolsa de estágio será efetuado pela Fundap, desde que a entidade concedente tenha repassado recursos, em tempo hábil para o pagamento. Para recebimento da bolsa, o estagiário terá que abrir uma conta corrente no banco NOSSA CAIXA (vide documento anexo). O número da conta deverá ser informado a Fundap (para maior segurança, essa informação não poderá ser dada por telefone) o mais rápido possível, caso contrário, o pagamento será suspenso, sujeito ao cancelamento do estágio.
O crédito do pagamento da bolsa na sua conta será efetuado pela Fundap e a data de crédito do pagamento da bolsa será no 10º DIA ÚTIL (não é considerado sábado, domingo e feriado nacional) do mês seguinte ao estagiado.

Exemplo: início do estágio em 06/04/2009, o valor da bolsa equivalente (de 06/04 a 30/04/2009) será creditado na conta em 08/05/2009.

Cálculo do Valor da Bolsa: para receber o valor integral da bolsa, o estagiário deverá cumprir a carga horária prevista no mês, que varia de acordo com os dias úteis do mês (sábados, domingos e feriados são desconsiderados). O valor da bolsa a receber será sempre proporcional aos dias efetivamente estagiados, caso seu início ou desligamento não ocorra no primeiro ou último dia útil do mês, respectivamente ou, se tiver faltas. Em qualquer desses casos, use a fórmula abaixo para calcular o valor que tem a receber:

Valor da bolsa a receber = valor da bolsa mensal ÷ dias úteis do mês x dias úteis do mês efetivamente estagiados

Veja exemplo: 

Valor da Bolsa: R$ 340,00
Carga Horária do mês de Abril/2009 = 20 dias úteis

Supondo que inicie o estágio em 06/04/2009 (que não é o primeiro dia útil do mês) e não tenha faltas, terá estagiado efetivamente 17 dias úteis portanto 
Bolsa a receber = R$ 340,00 (valor da bolsa) ÷ 20 (dias úteis do mês) x 17 (dias efetivamente estagiados) = R$ 289,00
Imposto de Renda

A bolsa de estágio é rendimento tributável, passível de retenção de Imposto de Renda na Fonte, sempre que ultrapassar os limites de isenção estabelecidos na legislação vigente. Se quiser receber o Comprovante de Rendimentos, para efeito de Declaração de Ajuste Anual, o estagiário deverá solicitá-lo a Fundap até o final do mês de janeiro.

Seguro contra Acidentes Pessoais

Durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o estagiário terá cobertura (24 horas) de um seguro de acidentes pessoais, em caso de morte por acidente, invalidez permanente e despesas médicas hospitalares decorrentes de acidente, de acordo com os limites estabelecidos na Apólice Coletiva n° 782-2, da HSBC Seguros Brasil S.A. Ressaltamos que não se trata de convênio médico. Em caso de um acidente, a seguradora deverá ser comunicada no prazo máximo de cinco dias pelo telefone 4004-5022 (regiões metropolitanas) e 0800-7285022 (interior). Para indenização, a HSBC exige documentos originais que comprovem a ocorrência do acidente e demais despesas.

Desligamento

O seu estágio poderá ser encerrado nas seguintes situações:

a) Desligamento imediato: se o estagiário concluiu ou abandonou o curso, ou ainda trancou a matrícula; se o estagiário mudar de curso ou de instituição de ensino, (caso isso ocorra, informar imediatamente à Fundap para que se possa providenciar a assinatura de um novo TCE); se ocorrer o cancelamento do contrato de prestação de serviços entre a entidade concedente e a Fundap; se ocorrer o cancelamento do convênio entre a Fundap e a instituição de ensino.

b) por iniciativa e a critério da Escola. Por exemplo, se o estagiário tiver desempenho ou postura inadequada, que contrariem normas da escola, por ter faltas sem justificativa etc.

c) por iniciativa do estagiário. Nesse caso, o estagiário deve comunicar o fato ao supervisor de estágio com até três dias úteis antes do último dia de estágio.

Informações Adicionais

Dúvidas sobre pagamento, seguro, declarações e certificados, devem ser resolvidas na Divisão de Estágios da Fundap (vide endereço no verso) 

INSTRUÇÕES AO CANDIDATO – PROGRAMA ACESSA ESCOLA
Você está recebendo a documentação para sua contratação como estagiário do Programa Acessa Escola.

Segue o contrato, as quatro vias do Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas pela Fundap e, para regularizarmos sua situação é necessário:

· Ler atentamente o “Informativo do Estagiário” (vide verso);
· Ler e conferir os dados do “Termo de Compromisso de Estágio” (contrato) e assinar no campo indicado para “assinatura do estagiário”, nas quatro vias.

Se for menor de 18 anos, seu pai ou sua mãe (na ausência deles, o responsável legal) deve assinar no campo “assinatura do pai ou responsável legal“ nas quatro vias e, anexar à via da Fundap (uma delas), xérox do documento de identidade do responsável que assinou.
PROVIDENCIE:
a) Devolver as quatro vias do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (contrato), devidamente assinadas, à pessoa responsável que lhe entregou o termo na capacitação, no dia do seu treinamento, juntamente com a:


1) DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO SEGURO (anexa), devidamente preenchida e assinada;



2) COMPROVANTE DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA (anexo) devidamente preenchido e assinado.



Caso não tenha, entregue o termo e a Declaração assinados e, providencie o mais rápido possível a abertura de uma conta na 

agência mais próxima do BANCO NOSSA CAIXA (não serve conta de nenhum outro banco).



Envie (via fax/correio ou e-mail) para a Fundap (vide endereços no final da folha) o comprovante (anexo) devidamente 


preenchido e assinado. Deve estar legível e constar: nome completo do estagiário, local do estágio (nome completo da escola), 

nome e nº da agência bancária e o nº da conta corrente, além da assinatura do estagiário (titular da conta).



Obs.: Para facilitar a abertura da conta bancária, levar ao banco Nossa Caixa: seu RG, seu CPF (próprio e ativo), comprovante 

de residência (conta de luz ou água) e o formulário “Comprovante de Abertura de Conta Corrente” (anexo).

b) Ficar atento à regularização de seu estágio, pois o não recebimento de uma via do Termo pela Fundap e/ou, a falta de qualquer um dos documentos (acima) como a falta de informação de sua conta bancária até o fim do mês de início do estágio, acarretará a suspensão do pagamento da bolsa de estágio. A não regularização será considerada desinteresse de sua parte e o Termo de Compromisso cancelado.

c) Após o responsável pelo seu estágio na Escola lhe devolver uma via devidamente assinada pela entidade concedente e pela instituição de ensino (sua escola), guarde uma via do Termo de Compromisso de Estágio com você como comprovante do estágio.
IMPORTANTE: 

· Não inicie o estágio sem ter cumprido as recomendações acima. Havendo qualquer dificuldade, comunique a Fundap e o responsável pelo seu estágio na escola.

· Caso você não tenha mais interesse pelo estágio, avise a escola e a Fundap, devolvendo toda a documentação à FUNDAP com uma  carta informando a desistência e/ou enviando um e-mail para acessaescola@fundap.sp.gov.br .
· ENTRE NO SITE DA FUNDAP WWW.FUNDAP.SP.GOV.BR com seu login e sua senha e cadastre seus dados pessoais com a informação de seu endereço completo, telefones (todos) e e-mails. 

Seus dados deverão estar sempre atualizados em nosso site garantindo sua participação e conhecimento no andamento dos processos seletivos da Fundap e na sua contratação no Programa Acessa Escola.
INSTRUÇÕES PARA A INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Em atendimento à Lei nº 11.788/08, que dispõe sobre estágios de estudantes e o acordo de cooperação (convênio) assinado entre a FUNDAP e essa Instituição de Ensino, solicitamos:

· a assinatura e identificação (carimbo) do responsável (nome e cargo) e carimbo da Instituição de Ensino nas quatro vias do Termo, no campo “assinatura do responsável pela Instituição de Ensino” (Diretor ou Coordenador de Curso/Estágios ou funcionário da Secretaria da Escola/curso devidamente autorizado).

· a devolução de três vias do Termo de Compromisso assinadas e carimbadas ao estudante.

Obs.: A Instituição de Ensino deve reter uma via do Termo de Compromisso de Estágio para arquivo e controle.

Fundação do Desenvolvimento Administrativo – Fundap - Divisão de Estágios

Rua Alves Guimarães, 429, Cerqueira César - 05410-000, São Paulo, SP

Telefone: (11) 3066-5640 / 3066-5667 / 3066-5699 Fax: (11) 3066-5752
E-mail: acessaescola@fundap.sp.gov.br
www.fundap.sp.gov.br
